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Frequéncia
EQUIVALENCIA
O Ensino em ciclo corresponde:
1* Ciclo ao 1® ano, 2° ano e 3°* ano do Ensine
Fundamental (1* a 2® séria).
2* Ciclo ao 4° anc e 5" ano do Ensine
Fundamental (3° e 4 série).
3° Ciclo ao 6° & 7" ano do Ensino
Fundamental (5" e 6* série).
4° Ciclo ao 8° e 9° ano do Ensino
Fundamental (7* e B* série),
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